
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/20768 27268/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal,
Regulamento n.º 763/2024 de 27-06-2024, compete ao Arquivo Municipal desenvolver uma
política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação
de fundos arquivísticos públicos ou privados, independentemente do suporte, com interesse
histórico para o Município, incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua
salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade do cidadão ,Sérgio Fernando Pinhal Luso
portador do NIF: 157 191 176, na qualidade de proprietário, propõem doar ao Município de
Braga, o  de que é detentor, inventariadoarquivo do seu bisavô Henrique Augusto Luso
conforme guia de remessa e auto de entrega que se anexa, sob o compromisso da sua
conservação, inventariação, descrição arquivística e divulgação.

Tendo em conta que o Arquivo Municipal de Braga tem por missão a promoção da
salvaguarda, valorização, acesso e fruição do património arquivístico do concelho de Braga,
desenvolvendo uma política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente
através da Coordenação do Programa de Recuperação de Arquivos e Documentos de
Interesse Municipal, destinado a identificar, inventariar, organizar, preservar e disponibilizar
todo o tipo de documentação com interesse para a história do concelho, bem como através
da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas extintas que tenham desenvolvido atividade
relevante de caráter social e associativo, cultural, empresarial, desportivo ou filantrópico na
Cidade.
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Tendo em conta que o Arquivo entregue se reveste de um elevado valor histórico e
arquivístico municipal, afigurando-se, assim, uma mais-valia para o Arquivo Municipal de
Braga e que da mesma não resulta qualquer encargo financeiro com a sua aquisição;
Tendo em conta que o doador não coloca qualquer restrição ou limitação e que autoriza o
Município de Braga a tratar, descrever, promover o acesso e divulgar sem limitações ou
restrições nos termos do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga em vigor, estando
assegurado o cumprimento dos normativos legais quanto ao acesso e divulgação da
difusão da informação referentes ao Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD)
(UE) 2016/679 e nos termos do art.º 44º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto (regime de
acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos
administrativos), com as alterações introduzidas pela Lei nº 68/2021 de 26 de agosto, que
veio alterar o art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro (regime geral dos arquivos
e do património arquivístico), e garantido o disposto no artigo 31.º do Código do Direito de
Autor e dos Direitos Conexos.

Pelo exposto coloca-se à consideração superior a aceitação da presente doação nos
termos dos art. 23º, n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do
artigo 23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga, por meio da celebração de
contrato de doação que se anexa e que foi assinado a 9 de junho, Dia Internacional dos
Arquivos, tendo sido colhido parecer favorável do Departamento Jurídico.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para ratificação do contrato de doação celebrado com o doador, na
qualidade de proprietário, , portador do NIF: 157 191 176,Sérgio Fernando Pinhal Luso
nos termos do disposto no nº 3, do artigo 35º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atualizada, e do disposto no art. 33º, n.1, al. j) da citada Lei 75/2013, de 12 de
setembro e nos termos das normas nele expressamente consagradas, do mesmo diploma,
nos termos das condições estipuladas na informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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BRAGA 
SOA A FUTURO. 

ENTRE: 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

CONTRATO DE DOAÇÃO 

Arquivo Henrique Augusto Luso 

(Aquisição de bens móveis culturais) 

Município de Braga, NIPC 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 

PRIMEIRO OUTORGANTE 

E 

Sérgio Fernando Pinhal Luso, contribuinte fiscal n.º 157191176, residente na Rua da Barranha 1055 — 

B, 3º Drt-Frt, 4460-256 Senhora da Hora, adiante designada por SEGUNDO OUTORGANTE. 

Tendo em consideração: 

A) Que o segundo outorgante é proprietário, possuidor e exclusivamente responsável pela 

B) 

C) 

salvaguarda e preservação da documentação que constitui o Arquivo Henrique Augusto Luso, 

doravante designado por “Arquivo”; 

Os Município dispõem de atribuições no domínio do Património e Cultura, nos termos do 

artigo 23.2, n.º 2, alínea e), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, constituindo competências 

da Câmara Municipal, nomeadamente “Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de 

parcerias, o levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a 

construção de monumentos de interesse municipal, conforme previsto no artigo 33.º, n.º 1, 

al. t) da mesma Lei. 

O Arquivo Municipal de Braga tem por missão a promoção da salvaguarda, valorização, acesso 

e fruição do património arquivístico do concelho de Braga, desenvolvendo uma política ativa 

de recolha de fontes de informação, designadamente através da Coordenação do Programa 

de Recuperação de Arquivos e Documentos de Interesse Municipal, destinado a identificar, 

inventariar, organizar, preservar e disponibilizar todo o tipo de documentação com interesse 

para a história do concelho, bem como através da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas 

extintas que tenham desenvolvido atividade relevante de caráter social e associativo, cultural, 

empresarial, desportivo ou filantrópico na Cidade 

Município de Braga - Praça do Município, 4700-435 Braga | f 253 61 60 60 (ch da da rede fixa nacional) 
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BRAGA 
SOA A FUTURO. 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

B) Que o Arquivo entregue contém documentos produzidos nos anos 1917 a 1944, revestindo um 

elevado valor histórico e arquivistico municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para 

o Arquivo Municipal de Braga; 

É nos termos dos art. 23º, n.2 2, ale) e art. 332, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do 

artigo 23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga celebrado o presente contrato de doação 

que se rege pelos considerandos supra e pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.2 

1. O segundo outorgante, na qualidade de doador, entrega à primeira contraente o Arquivo, o qual é 

composto pela seguinte documentação: 

a) Arquivo Henrique Augusto Luso, composto por 8 liv.; 48 cad.; 254 doc. em formato físico, tudo 

devidamente discriminado no Anexo |, o qual constitui parte do presente; 

b) cede a título gratuito a propriedade do Arquivo Henrique Augusto Luso. 

Cláusula 2.2 

O primeiro outorgante compromete-se a zelar pela conservação, acondicionamento, segurança e 

tratamento técnico da documentação/informação com valor arquivístico, garantido as melhores 

condições da mesma. 

Cláusula 3.2 

O Arquivo integrará o acervo patrimonial arquivístico e cultural do Município de Braga, ora primeira 

outorgante, e destina-se a ser colocado no seu Arquivo Municipal de Braga, na Rua Dom Pedro V, 

Braga, para efeitos de visualização, consulta e estudo públicos, conforme cláusulas seguintes e 

Regulamento do Arquivo Municipal de Braga em vigor. 

Cláusula 4.2 

1. O primeiro outorgante compromete-se a entregar, a título gratuito, ao segundo outorgante ou seu 

representante uma cópia de qualquer obra científica, literária, artística ou de qualquer outra natureza 

que por sua iniciativa ou com o seu apoio ou patrocínio venha a ser publicada sobre a totalidade ou 

qualquer parte do arquivo. 

2. O primeiro outorgante compromete-se a tornar acessível a documentação através da elaboração de 

um instrumento de descrição, conforme as normas arquivísticas em vigor, em formato papel ou 

eletrónico (catálogo online), o mais breve possível, a partir da data de entrega da documentação nas 

instalações do Arquivo. 

Município de Braga - Praça do Municipio, 4700-435 Braga | Telefone: 253 61 60 60 (chamada da rede fixa nacional)
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BRAGA 
SOA A FUTURO. 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

3. Após a conclusão da descrição documental, o Arquivo Municipal de Braga poderá disponibilizar aos 

seus utilizadores, a referida documentação/informação. 

Cláusula 5.2 

A consulta e exposição da documentação do arquivo obedecem ao estipulado na Lei, em particular ao 

artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, alterada pela Lei 26/2016, de 22 de agosto e ao 

disposto no Regulamento do Arquivo Municipal de Braga. 

Cláusula 6.2 

1. O presente contrato produz efeitos na data da entrega pelo doador ou terceiro por este encarregue 

da função do Arquivo à primeira contraente 

2. Da entrega prevista no número anterior será lavrado um auto de entrega que será assinado pelos 

outorgantes ou seus representantes. 

CLÁUSULA 8º 

1. O presente contrato rege-se pela lei portuguesa. 

2. Para apreciação e decisão de qualquer litígio emergente deste contrato quanto à sua interpretação, 

execução, cumprimento ou incumprimento, validade ou invalidade é territorialmente competente o 

Tribunal da Comarca de Braga, foro que os contraentes convencionam com expressa exclusão de 

qualquer outro. 

3. Constitui Anexo ao presente contrato, dele fazendo parte integrante o Anexo |. 

Assinado em Braga, aos 9 de junho de 2025, em dois exemplares, ambos com o valor de original. 

Primeiro Contraente Segundo Contraente 

(Ricardo Rio) (Sérgio Fernando Pinhal Luso) 

Presidente\da Câmara Municipal de Braga 

Municipio de Braga - Praça do Município, 4700-435 Braga | Telefone: 253 61 60 60 da rede fixa nacional) 
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BRAGA 
SORA A FUTURO. 

Auto de Entrega 
Divisão do Arquivo Municipal 

OBS: Feito em DUPLICADO 

Aos nove dias do mês de junho de 2025, no Arquivo Municipal de Braga perante Fernanda 

Maria Reis de Sousa, Chefe de Divisão do Arquivo Municipal de Braga e Sérgio 

Fernando Pinhal Luso, dando cumprimento do disposto no Cap. VI do Regulamento do 

Arquivo Municipal de Braga, procedeu-se à doação da documentação proveniente de coleção 

particular, conforme consta na Guia de Remessa em anexo que, rubricada e autenticada por 

estes representantes, fica a fazer parte integrante deste auto. 

O identificado conjunto documental ficará sob a custódia de Arquivo Municipal de Braga e 

a sua utilização sujeita aos regulamentos internos, podendo ser objeto de tratamento técnico 

arquivístico tendo em vista a sua conservação e comunicação. 

Da entrega lavra-se o presente auto, feito em duplicado, e assinado pelos representantes das 

duas entidades. 

Braga, 9 de junho de/2025 

(area (Conte bore tm 
q 

érgio Luso Fernanda Maria Reis de Sousa 

Chefe de Divisão do Arquivo Municipal de Braga, em 
comissão de serviços. Aviso n.º 14209/2025/2, diário da 
República n.º 107/2025, Série II de 2025-06-04.
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Data: 20/05/2025

Nº Processo: 21553/2025

Processo: Proposta de aquisição por doação do arquivo de Henrique Augusto Luso

 

 

 Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal, Regulamento 

n.º  763/2024  de  27-06-2024, compete  ao  Arquivo  Municipal  desenvolver  uma  política  ativa  de 

recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação de fundos arquivísticos 

públicos  ou  privados,  independentemente  do  suporte,  com  interesse  histórico  para  o  Município,  

incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade do cidadão Sérgio Fernando Pinhal Luso, portador do 

NIF: 157 191 176, residente na Rua da Barranha 1055 – B, 3º Drt-Frt, 4460-256 Senhora da Hora, em 

doar ao Município de Braga, o arquivo privado do seu bisavô Henrique Augusto Luso, procedemos à 

análise e avaliação do conteúdo informativo e pertinência da proposta de doação para o acervo 

municipal, conforme grelha de aplicação de critérios para a aquisição de bens arquivísticos, que se 

remete em anexo:

Produtor: Henrique Luso (Henrique Augusto Luso)

Henrique Augusto Luso nasceu a 30 de março de 1872, na cidade de Viseu. Era filho do Comendador  

Eugénio Fernandes da Silva e Ana de Jesus Ribeiro. Foi marido de Maria da Conceição Luso, Rosa 

Costa e Felícia Augusta da Encarnação e foi pai de treze filhos.

Em termos profissionais foi funcionário da Fazenda Pública, organismo antecessor da Direção Geral  

das  Contribuições  e  Impostos,  em  vários  serviços  descentralizados  do  país,  nomeadamente  na 

Guarda, Caldas da Rainha, Santarém, Porto, Lourinhã e Braga, cidade onde fixou residência, tendo-se 

aposentado em junho de 1934.

Desde cedo, Henrique Luso manifestou gosto pela escrita, tendo-se estreado como autor, em 1916, 

no Teatro República, em Lisboa, com a peça em verso "Noite de São João", várias vezes representada  

por  diferentes  grupos  de  teatro.  A  sua  produção  literária  engloba  textos  poéticos  e  textos  

dramáticos, de drama, comédia e revista, entre outros, em grande parte publicados.

Reconhecida, igualmente, é a sua intervenção na Sociedade Dramática Bracarense, sendo vários os 

exemplos de espetáculos encenados a partir dos seus textos originais.

Assumiu, conjuntamente com Álvaro Pipa, um dos diretores do jornal "Diário do Minho" e o primeiro 

diretor do jornal "Correio do Minho", fundado em 6 de julho de 1926, o pseudónimo literário Braz 

Fagundes & Companhia. Neste âmbito, são conhecidos alguns textos poéticos e a peça de teatro C
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intitulada "País da Frigideira...", apresentada publicamente em 1927, tratando-se de uma revista de 

costumes  locais  que  alude,  simbolicamente,  a  tradições,  espaços,  monumentos,  figuras  e 

acontecimentos históricos relacionados com a cidade de Braga. A ironia e a sátira são marcas deste  

projeto literário, diferenciando-o da produção homónima do autor.

Foi, também, membro da redação do jornal bracarense "Correio do Minho" e colaborador ativo em 

diversos  órgãos  de imprensa local  e  regional,  nos  quais  se  encontram publicados  textos  de  sua 

autoria.

Veio a falecer a 24 de janeiro de 1945, em Braga, cidade onde se encontra sepultado.

Datas extremas: 1917-1944;

Dimensão e suporte: 8 livros; 48 cadernos; 254 documentos (193 postais ilustrados);

Obrigações contratuais e legais: Sem obrigações contratuais e legais. O doador não coloca qualquer 

restrição e autoriza o Município de Braga a tratar, descrever,  promover o acesso e divulgar sem 

limitações ou restrições. A doação contempla ainda a cedência de direitos de autor;

Restrições de acesso e reprodução: Sem restrições de acesso e reprodução impostas pelo doador.

Sem restrições  de  acesso  estando  assegurado o  cumprimento  dos  normativos  legais  quanto  ao 

acesso e divulgação da difusão da informação referentes ao Regulamento Geral  de  Proteção de 

Dados (RGPD) (UE) 2016/679 e nos termos do art.º 44º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto (regime 

de  acesso  à  informação  administrativa  e  ambiental  e  de  reutilização  dos  documentos  

administrativos),  com as  alterações introduzidas  pela  Lei  nº  68/2021 de 26 de agosto,  que veio  

alterar  o  art.º  17.º  do Decreto-Lei  n.º  16/93,  de  23 de janeiro  (regime geral  dos  arquivos  e  do  

património arquivístico);
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Em conclusão:

Pelo exposto, da aplicação de critérios para aquisição de bens arquivísticos, resulta uma pontuação 

de 430 valores, pelo que se propõe a aquisição por doação do arquivo privado Henrique Augusto  

Luso, considerando:

-  a  demonstrada  importância  dos  factos  históricos  que  documenta  e  a  complementaridade  de  

informação que acrescenta à já identificada no Arquivo Municipal de Braga.

Mais se informa que a presente proposta de aquisição por doação do arquivo Henrique Augusto Luso 

seja submetida a reunião do Executivo Municipal conforme determina o artigo 23.º do Regulamento 

do Arquivo Municipal da Câmara Municipal de Braga. 

Em anexo à presente Informação remete-se:

- Grelha de aquisições_Arquivo Henrique Augusto Luso;

- Catálogo analítico_Arquivo Henrique Augusto Luso;

- Plano de classificação_Arquivo Henrique Augusto Luso;

- Proposta de minuta de doação_Arquivo Henrique Augusto Luso para remessa e validação do 

Departamento Jurídico.

À consideração superior, 

 

 

 

 

 

Utilizador: Porfírio António da Silva Correia
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DCT - Divisão de Cultura

DESPACHO

 21553/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Aquisição ou alienação de bens móveis culturaisProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

CONSIDERANDO:

a)    As atribuições do Município no domínio do Património e Cultura prevista no artigo 23.º,
n.º 2, alínea e), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;

b)    As competências da Câmara Municipal previstas no artigo 33.º da mesma Lei,
nomeadamente a de “Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o
levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do
património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção

”;de monumentos de interesse municipal

c) Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal,
Regulamento n.º 763/2024 de 27-06-2024, compete ao Arquivo Municipal desenvolver uma
política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação
de fundos arquivísticos públicos ou privados, independentemente do suporte, com interesse
histórico para o Município, incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua

.salvaguarda, difusão e acesso

Neste sentido, após manifestação da vontade do cidadão Sérgio Fernando Pinhal Luso,
portador do NIF: 157 191 176, residente na Rua da Barranha 1055 – B, 3º Drt-Frt, 4460-256
Senhora da Hora, em doar ao Município de Braga, o arquivo privado do seu bisavô
Henrique Augusto Luso, procedemos à análise e avaliação do conteúdo informativo e
pertinência da proposta de doação para o acervo municipal, conforme grelha de aplicação
de critérios para a aquisição de bens arquivísticos, que se remete em anexo.

Pelo exposto, da aplicação de critérios para aquisição de bens arquivísticos, resulta uma
pontuação de 430 valores, pelo que se propõe a aquisição por doação do arquivo privado
Henrique Augusto Luso, considerando:

- a demonstrada importância dos factos históricos que documenta e a complementaridade
de informação que acrescenta à já identificada no Arquivo Municipal de Braga.
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Mais se informa que a presente proposta de aquisição por doação do arquivo Henrique
Augusto Luso seja submetida a reunião do Executivo Municipal conforme determina o artigo
23.º do Regulamento do Arquivo Municipal da Câmara Municipal de Braga antecedida do
colhimento de parecer jurídico do Departamento Jurídico.

À consideração superior,

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/17362 de 2 de Junho de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro nos termos das condições estipuladas na informação técnica de suporte à presente
decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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